








































\ CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA;;..;;:;.RA;..;:;.._.,...,...,.....___, 

DESPACHOS 

Processo nº 373/2019 

Senhor Presidente, 

FLS. - = ;;.----
PROC. ~)f~=.:....~.-
C.M. 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
ORDINÁRIO EM DOIS TURNOS 

Data de recebimento: 
26 SET 2019 

Prazo para apreciação: 
01 MAR2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos; 
4- Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Visto. De acordo. 

Quórum: 
MAIORIA ABSOLUTA 
VOTAÇÃO NOMINAL 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



I Proc. 3 f.) 1o/CJ 
;·;olhai! 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA:s~: ______ _ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 446 /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 15/2019 

Processo n° 373/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código de 
Posturas), modificando parâmetros de preços públicos e de aplicação de multas que 
especifica, e dá outra providência. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá . 

À Comissão de Tributaçã 

É o parecer. 

Sala de reuniões das O 4 OUT. 2019 

./ ' 

" p 
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www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER NO 2 /2019 

Processo n° 373/2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 15/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas) , modificando parâmetros de preços públicos e de aplicação de 
multas que especifica, e dá outra providência. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ---------------------
O 7 OUT. 2019 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~ J:l~lo/0 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços ,_~:~· . 

e Bens Públicos 

PARECER NO o /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 15/2019 

Processo n° 373/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas), modificando parâmetros de preços públicos e de aplicação de 
multas que especifica, e dá outra providência. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 0_7_0_U_T_. 2_0_19 ___ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~::·3lJ lol'l 
I 

Comissão de Saúde, Educação e 1 ~.~~...:_-""f-'---
Desenvolvimento Social 

PARECERN° /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 15/2019 

Processo n° 373/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas), modificando parâmetros de preços públicos e de aplicação de 
multas que especifica, e dá outra providência. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, -.,----0_7_0_U_T._2_01_9 __ _ 

'Shuda 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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PARECERN° 474 /2019 

Emenda 01 ao Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 015/2019 

Processo no 373/2019 

Iniciativa: Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Assunto : Renumera o art. 155 constante como uma das alterações previstas no art. 
1 o do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 015/2019 como art. 155-A e 
altera a redação do art. 2°. 

Emenda formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Esta Comissão entendeu necessária a apresentação desta emenda para 
promover adequações técnico-legislativas incabíveis de serem corrigidas em sede de 
redação final. 

No mais, ratificam-se os termos do parecer exarado sobre a proposição 
principal. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

14 OUT. 2019 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 015/2019 

AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 
Altera a Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 

ASSUNTO: 
(Código de Posturas), modificando parâmetros de preços 
públicos e de aplicação de multas que especifica, e dá outra 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

providência. 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta- Votação nominal 

VEREADOR SIM 

TONINHO DO MEL ) 

EDIO LOPES ) 
EDSON HEL s 
ELIAS CHEDIEK > 
DELEGADO ELTON NEGRINI 5 
CABO MAGAL VERRI $ 
GERSON DA FARMÁCIA 5 
JÉFERSON YASHUDA 5 
JOSÉ CARLOS PORSANI ~ 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) ) 

JULIANA DAMUS Hu 5 ( 
LUCAS GRECCO s 
TENENTE SANTANA rJAo 
PAULO LAND IM Av s( 
RAFAEL DE ANGELI s 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 5 
ROGER MENDES 5 
THAINARA FARIA s 

NÃO 

-
-
-
-
-
-
-
-
-

-
tJ~( 

-
vOíA 

N{( 
-
-
-
-

Primeiro Secretário ecretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO Número 1 4 6 8 /2019 

FLS. Oi) 

PROC. 31 ~ 1lofDj 
C.M. ~n 

I 

AUTOR: Vereador e Vice-Presidente Edio Lopes 

DESPACHO: APROVADO 

PROPOSIÇÃO: Emenda ao Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 
015/2019 

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Araraquara 

ASSUNTO: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas), modificando parâmetros de preços públicos e de aplicação de multas 
que especifica, e dá outra providência. 

Nos termos do artigo 240-A do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
requeiro à Mesa vista, pelo prazo de 01 (um) dia, da proposição acima referida, 
constante do Item n° 04 da Ordem do Dia da 128a Sessão Ordinária. 

Sala de Sessões 'Plínio de Carvalho', 15 de outubro de 2019. 

o Lopes 
Vereador e Vice-Presidente 



























•
• 

. 

~ 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

FLS. Y }l 

PROc . .3~') 
C.M. 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 029/2019 Em 08 de novembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Processo n° .3~3 J 'to /9 
A Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9771 23/10/2019 352/2019 356/2019 
9772 23/10/2019 353/2019 362/2019 
9773 23/10/2019 320/2019 316/2019 
9774 30/10/2019 334/2019 193/2019 
9775 30/10/2019 332/2019 312/2019 
9776 30/10/2019 335/2019 292/2019 
9777 30/10/2019 346/2019 317/2019 
9778 30/10/2019 363/2019 365/2019 
9779 30/10/2019 358/2019 358/2019 
9780 30/10/2019 359/2019 359/2019 
9781 30/10/2019 360/2019 360/2019 
9782 30/10/2019 361/2019 361/2019 
9783 30/10/2019 362/2019 364/2019 
9784 30/10/2019 364/2019 366/2019 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
Complementar Complementar 

917 23/10/2019 344/2019 015/2019 
918 23/10/2019 345/2019 016/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Secretária de Justiça e Cidadania 



FLS.~ 
PROC. j - Lo(C) 

C.M. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 917 
De 23 de outubro de 2019 

Autógrafo nº 344/19 - Projeto de Lei Complementar nº 015/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei Complementar nº 18, de 22 de 

dezembro de 1997, modificando parâmetros 

de preços públ icos e de aplicação de multas 

que especifica, e dá outra providência. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 22 (vinte e dois) de 

outubro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei : 

Art. 1º A Lei Complementar nº 18, de 22 de 

dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6º Os proprietários, ou possuidores, a 

qualquer título de imóveis, são responsáveis pelo serviço de limpeza, 

conservação e execução do passeio público àqueles fronteiriço. 

§ 1º Nos casos em que ocorra negligência por parte 

do morador ou proprietário quanto à conservação ou à limpeza do passeio 

público fronteiriço ao imóvel, será aplicada multa na ordem de 1 (uma) Unidade 

Fiscal Municipal por metro linear da testada do imóvel. 

§ 2º Persistindo a situação verificada no § 1º deste 

artigo após 10 (dez) dias contados da respectiva autuação, o serviço de 

conservação e limpeza do passeio público fronteiriço ao imóvel poderá ser 

realizado pelo poder público municipal ou terceiro contratado para tal fim, 

ensejando a cobrança de tarifa de 1 (uma) Unidade Fiscal Municipal por metro 

linear da testada do imóvel. 

§ 3º Nos casos em que ocorra negligência por parte 

proprietário quanto à conservação ou à execução do 

alçame to do passeio público fronteiriço ao imóvel, será expedida notificação \) A':!.. ,.,.n 
o mora or ou ao proprietário, na qual serão concedidos 30 (trinta) dias para / 1 ~ )>(.. 

m tomadas medidas relativas à conservação ou à execução do 

to do passeio público. 
J 

J 

1 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS.---+-~

PROC. _J_..,1~--'-'-
C.M. 

§ 4º Persistindo a situação verificada no § 3º deste 

artigo após o transcurso do prazo nele previsto, será aplicada multa na ordem de 

3 (três) Unidades Fiscais Municipais por metro linear da testada imóvel. 

§ Sº Persistindo a situação verificada no § 3º deste 

artigo após 10 (dez) dias contados da respectiva autuação, o serviço de execução 

ou reparo do calçamento do passeio público fronteiriço ao imóvel poderá ser 

realizado pelo poder público municipal ou terceiro contratado para tal fim, 

ensejando a cobrança de tarifa de 3 (três) Unidades Fiscais Municipais por metro 

linear de testada do imóvel. 

Art. 11. Na infração de qualquer artigo deste 

capítulo para a qual não seja prevista penalidade específica, será imposta multa 

correspondente ao valor de 5 (cinco) Unidades Fiscais Municipais, acrescida 

progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência. 

Parágrafo único. As obrigações, multas e tarifas 

previstas neste capítulo constituem responsabilidade dos proprietários dos 

imóveis sobre os quais forem aplicadas, independentemente de o imóvel estar 

alugado ou de que o proprietário não esteja, sob qualquer forma, investido na 

posse direta do imóvel. 

Art.116. 

§ 1º Nos casos em que as muretas ou os 

calçamentos dos passeios públicos estejam em desacordo em relação ao 

conteúdo deste artigo, será expedida notificação ao morador ou ao proprietário, 

na qual serão concedidos 30 (trinta) dias para que sejam tomadas medidas 

relativas à construção ou ao reparo de muretas ou calçamentos dos passeios 

públicos. 

§ 2º Persistindo a situação verificada no § 1º deste 

artigo após o transcurso do prazo nele previsto, será aplicada multa na ordem de 

3 (três) Unidades Fiscais Municipais por metro linear da testada imóvel. 

§ 3º Persistindo a situação verificada no § 1º deste 

após 10 (dez) dias contados da respectiva autuação, o serviço de 

co trução ou reparo poderá ser rea lizado pelo poder público municipal ou 

(três) 

Fiscais Municipa is por metro linear de testada do imóvel. , 
2 



FLS. --:--+--'"--

pRo c. _3r""""'3n----',___,_-

MUNrcíPro DE ARARAQUARA t...:::c.:::. M.:......:. ==~===-' 

Art. 116-A. Os imóveis urbanos, edificados ou não, 

com área igual ou superior a 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), deverão ter 

fechamento com altura mínima de 2 (dois) metros em sua totalidade, sendo 

proibido o uso de arame farpado e podendo ser colocado portão. 

§ 1º Os proprietários ou possuidores, a qualquer 

título, dos imóveis que estiverem em desacordo com o "caput" deste artigo, 

serão notificados para, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, executarem o 

fechamento previsto no "caput" deste artigo. 

§ 2º Persistindo a situação de irregularidade 

posteriormente ao transcurso do prazo fixado no § 1º deste artigo, ao 

proprietário ou ao possuidor, a qualquer título, do imóvel será aplicada multa: 

I - na ordem de 100 (cem) Unidades Fiscais 

Municipais, para imóveis com área superior a 5.000 m2 (cinco mil metros 

quadrados) até 10.000 m2 (dez mil metros quadrados); 

11 - na ordem de 200 (duzentas) Unidades Fiscais 

Municipais, para imóveis com área superior a 10.000 (dez mil metros quadrados) 

até 15.000 m2 (quinze mil metros quadrados); 

111- na ordem de 300 (trezentas) Unidades Fiscais 

Municipais, para imóveis com área superior a 15.000 m2 (quinze mil metros 

quadrados) até 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados); 

IV - na ordem de 400 (quatrocentas) Unidades 

Fiscais Municipais, para imóveis com área superior a 20.000 m2 (vinte mil metros 

quadrados) até 25.000 m2 (vinte e cinco mil metros quadrados); 

V- na ordem de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais 

Municipais, para imóveis com área superior a 25.000 m2 (vinte e cinco mil metros 

quadrados) até 30.000 m2 (trinta mil metros quadrados); e 

VI - na ordem de 1.000 (mil) Unidades Fiscais 

Municipais, para imóveis com área superior a 30.000 m2 (trinta mil metros 

quadrados). 

§ 3º Persistindo a situação de irregularidade no 

dias após a aplicação da multa, o proprietário ou o 

po uidor, a qualquer títu lo, do imóvel será, mediante a autuação competente, 

cons erado reincidente, sendo-lhe aplicada a multa prevista no § 2º deste 

acrescida de 100% (cem por cent o). 

3 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. -----~~-

p ROC. _3_,f:r'T-'-->r----'-
C.M. 

Art. 122. Às infrações ao disposto nos arts. 117 a 

121 desta lei complementar será aplicada multa correspondente ao valor de 5 

(cinco) Unidades Fiscais Municipais, acrescida progressivamente de 100% (cem 

por cento) nos casos de reincidência. 

Parágrafo único. A multa prevista no "caput" deste 

artigo aplica-se igualmente àqueles que danificarem, por qualquer meio, muros 

ou cercas existentes, sem prejuízo das responsabilidades civil ou criminal 

eventualmente cabíveis. 

Art. 150. O prazo para cumprimento das 

notificações, para as quais não seja previsto prazo específico, será de 10 (dez) 

dias corridos, contados da cientificação do administrado pelo Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 152. Ao infrator que não providenciar os 

serviços, correções ou adequações inerentes às infrações praticadas no Capítulo 

X desta lei complementar, será aplicada multa no valor de: 

1-10% (dez por cento) da Unidade Fiscal Municipal 

por metro quadrado do imóvel em que constatada a infração, para imóveis com 

área de até 500 (quinhentos) metros quadrados; e 

11 - 15% (quinze por cento) da Un idade Fiscal 

Municipal por metro quadrado do imóvel em que constatada a infração, para 

imóveis com área superior a 500 (quinhentos) metros quadrados. 

§ 1º Ainda que o infrator tenha adimplido a multa, 

mas não tenha executado o serviço demandado em seu imóvel, será considerado 

reincidente, sujeitando-se à multa acrescida progressivamente de 100% (cem 

por cento). 

§ 2º Persistindo a reincidência prevista no § 1º 

deste artigo, a multa será aplicada da seguinte forma: 

serviç 

jornal 

1- por seu dobro, na segunda reincidência; 

11 -por seu triplo, na terceira reincidência; e 

111- por seu quádruplo, na quarta reincidência. 

§ 3º A reincidência será caracterizada a cada 

O (trinta) dias corridos em que não se verificar a execução do 

dem ndado no imóvel, contados da data da publicação do edital no 

egado da divulgl:l~ão dos atos oficiais do Poder Executivo Municipal. 

4 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 155-A. As obrigações, multas e tarifas 

previstas neste capítulo constituem responsabi lidade dos proprietários dos 

imóveis sobre as quais forem aplicadas, independentemente de o imóvel estar 

alugado ou de que o proprietário não esteja, sob qualquer forma, investido na 

posse direta do imóvel. 

Art. 156. Todo proprietário que estiver com sua 

edificação em estado de abandono, será notificado por meio de edital publicado 

no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais da Prefeitura do Município 

de Araraquara, para, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a 

publicação, sanar a irregularidade apontada pelo Município." (NR) 

18, de 1997: 

data de sua publicação. 

Art. 2º Ficam revogados da Lei Complementar nº 

1- o parágrafo único do art. 12; 

11- o parágrafo único do art. 116; 

111- o § 2º do art. 153; e 

IV- o art. 155. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR 

de outubro do ano de 2019 (dois 

UARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês 

J 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~k?~ 
EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. !"RAP"J . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 01/novembro/19. Ano XXXVIII- N2 10187 . 
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